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Ata da 599ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba 1 

(CMESO), realizada em tres de novembro de dois mil e vinte e um, a partir da 2 

ferramenta virtual Google Meet, link https://meet.google.com/yyd-nqcb-mzr . A 3 

reunião iniciou-se às 09h14, sob a Presidência do Prof. Dr. Alexandre da Silva 4 

Simões, que abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e todos. 5 

Registrando agradecimento a conselheira Joyce de Oliveira Campos por 6 

secretariar a reunião e redigir a ata. I. EXPEDIENTE. Verificação das presenças. 7 

Confirmado o quórum a partir dos acessos ao recurso virtual, registramos a 8 

participação na videoconferência dos(as) conselheiros(as) TITULARES: 9 

Alexandre da Silva Simões, Andrea Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da 10 

Silva Gutierrez, Marinês Christofani, Miriam Cecilia Facci, Joyce de Oliveira 11 

Campos, Adriana Santos Pinto, Valéria de Fátima de Moura Ferrette, Ana Maria 12 

Souza Claro Valadão, Ana Paula Brito, Marina Florio, Petula Ramanaukas.  13 

Ausencias justificadas: Angelica Lacerda, Denilson de Camargo Mirim, 14 

Rosangela Quequetto de Andrade Almeida e Pedro Luiz Rodrigues. O link de 15 

acesso foi tornado público juntamente com a pauta da reunião, disponibilizada 16 

no site do CMESO (www.cmeso.org), bem como foi compartilhado em grupos e 17 

redes sociais. A reunião foi ainda transmitida online através do canal do CMESO 18 

no YouTube https://www.youtube.com/watch?v=QlVAJ9yngos . Palavra da 19 

Presidência. 1) A Presidência absteve-se da palavra para aprofundar a 20 

discussão  Reunião Extraordinária com caráter emergencial para tratar da 21 

Retomada do Atendimento 100% presencial na Rede Municipal de Ensino de 22 

Sorocaba, deixando registrado que na última reunião o colegiado já havia 23 

apontado a necessidade da constituição de uma comissão especial para uma 24 

análise legal e elaboração de minuta, esclarecendo que existe um prazo 25 

mínimo  de convocação no regimento que deve ser observado exceto em casos 26 

de extrema urgência como a presidência considera essa pauta. Foi aberta a 27 

palavra para os membros do conselho, não havendo inscrito foi então aberta a 28 

palavra para os membros da comunidade não havendo manifestação. Ordem 29 

do dia (pauta única) 1) Discussão e Encaminhamentos para a Proposta de 30 

Deliberação CMESO que fixa Diretrizes para a Retomada das aulas e do 31 

atendimento presencial da Rede Municipal de Sorocaba enquanto perdurar a 32 

pandemia COVID-19. Os conselheiros receberam em anexo à convocação o 33 
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texto base da minuta produzido pela comissão especial, composta pelas 34 

conselheiras: Andrea Picanço Souza Tichy, Aparecida Ferreira da Silva 35 

Gutierrez, Adriana Santos Pinto, e Ana Paula Brito, esta que, a pedido do 36 

Presidente fez uso da palavra para apresentar uma breve síntese dos trabalhos 37 

desenvolvidos pela comissão, destacando as divergências discutidas na 38 

comissão, natural nos grupos de trabalho, e que a fundamentação para analise 39 

pautou-se em notícias e reportagens, entendo ser prudente aguardar 40 

oficialmente o decreto estadual, pois até o presente momento, o revezamento 41 

era autorizado para garantir  um metro de distanciamento; o presidente 42 

agradeceu a comissão, esclarecendo que a composição foi paritária, sendo dois 43 

representantes da secretaria e dois representantes da sociedade civil , a 44 

conselheira Adriana Santos Pinto solicitou a palavra para destacar o exercício 45 

de reflexão e busca de consenso dentro da deliberação, houve o cuidado de 46 

manter o que temos já deliberado oficialmente, e considerou também  o 47 

trabalho com as Atividades Não Presenciais que neste momento está 48 

extenuante para os Professores. A conselheira Aparecida Gutierres trouxe 49 

também à discussão a questão da frequência obrigatória que considera de 50 

maior relevância, até mais do que a questão do distanciamento neste 51 

momento. Esclareceu também que a Secretaria de Educação estará cuidando 52 

dessas regulamentações através de orientações, instruções e comunicados, a 53 

conselheira Andrea Tichy agradeceu o trabalho da comissão dando destaque ao 54 

atendimento dos anseios da rede, o Presidente solicitou a palavra para 55 

esclarecer que a deliberação contempla a rede pública e a rede privada de 56 

ensino, a conselheira Valeria Ferrette solicitou a palavra e apresentou o 57 

formato de atendimento e os trabalhos desenvolvidos pela rede particular que 58 

estão em consonância ao texto proposto para a deliberação. A conselheira Ana 59 

Paula Brito, solicitou a palavra para destacar que a Deliberação CMESO nº 60 

05/2020 não foi revogada e o mesmo depende da publicação do decreto sobre 61 

o retorno obrigatório e o distanciamento nesse contexto. A conselheira 62 

Aparecida Gutierres solicitou a palavra de destacou a importância da 63 

manutenção da deliberação acima mencionada pois há ainda duas escolas 64 

públicas que por questões estruturais mantem o atendimento remoto. III. 65 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado nessa data, o Sr. 66 
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Presidente agradeceu a participação de todas e todos, dando a reunião por 67 

encerrada as 9h58. Nada mais havendo a relatar, eu, Joyce de Oliveira Campos, 68 

secretária da reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, seguirá 69 

assinada por mim e pelos demais presentes. ___________________________ 70 
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